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PORTARIA N.º 103/2021 
DE 06 DE MAIO DE 2021 

 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO À 
PROFESSORES MUNICIPAIS. 

 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São 
José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Concede para Professores Municipais abaixo 
nominados, GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO em conformidade com as 
disposições do art. 47, da Lei Municipal 2372/2017, de 22.12.2017, e 
alterações, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO, INSTITUIU O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES, 
conforme segue:  

 
I – 10% Integral:  
 

PROFESSOR(A)  UNIDADE ESCOLAR 
EDUARDO LEMES DA LUZ E.M.E.F Antônio Manfron 
IRACEMA MARI SPANHOLI DE MELO E.M.E.F Antônio Manfron 
ROSANE APARECIDA ANTUNES ZENI E.M.E.F Antônio Manfron 
ROSANGELA PEREIRA BUENO VASATA E.M.E.F Antônio Manfron 
SELENY MARIA BERGAMO E.M.E.F Antônio Manfron 
DEISE BAGIO MANFRON Salas de Atendimento Pedagógico 

 
I – 10% Proporcional: 

 
PROFESSOR(A)  UNIDADE ESCOLAR 

CAMILA RIBEIRO E.M.E.F Antônio Manfron 
DENAINA REGINATO COLOMBELLI E.M.E.F Antônio Manfron 
ERONI FÁTIMA DE LIMA FIGUEIREDO E.M.E.F Antônio Manfron 
MIRIAN TEREZINHA DEON E.M.E.F Antônio Manfron 
SIMONE TOZZO MENDES E.M.E.F Antônio Manfron 
LUCIMARA CAZAGRANDA E.M.E.F Florentina Lottici 

 
II - 20% Integral: 
 

PROFESSOR(A)  UNIDADE ESCOLAR 
ALINE GHISOLFI E.M.E.F Luciano A. Dondé 
GRASIELA CARNIEL FORMENTO E.M.E.F Adelino Bianchin 
LUCIMARA CAZAGRANDA E.M.E.F Luciano A. Dondé 
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II – 20% Proporcional: 
 

PROFESSOR(A)  UNIDADE ESCOLAR 
CAMILA RIBEIRO E.M.E.F Adelino Bianchin 
TAILANE OLIVIA RIZZON E.M.E.F Adelino Bianchin 

 
III – 25% integral:  
 

PROFESSOR(A)  UNIDADE ESCOLAR 
ANA FLAVIA PIERI CIOATO E.M.E.F Florentina Lottici 
GENI MARIA BELTRAME FERREIRA E.M.E.F Florentina Lottici 
NADIR DE ASSIS ZANELLA E.M.E.I Eugênio Ermínio Grassí  
SANDRA ZANELLA E.M.E.F Florentina Lottici 

 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos retroativos ao dia 04.05.2021, com 
vigência para o ano letivo de 2021.  

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 06 DE MAIO DE 2021. 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 06 DE MAIO DE 2021 
 
 
   Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
 
  


